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LEI ORDINÁRIA Nº  1.296/2009 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer alienação de veículos 

usados, sucatas de pneumaticos, sucatas de microcomputadores e dá 

outras providências”.- 

 

  O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a fazer, nos exatos termos do artig 106, 

inciso II,  da LOM, após sua prévia avaliação, com observância da Lei Federal, 

8.666/93 e suas alterações,  a alienação de sucatas de pneumaticos, sucatas de 

microcomputadores e dos veículos usados seguintes: 

 

  I)-Um ESCORT, marca FORD, modelo GLX 16V SW, quatro portas,  

placa CGQ 7661, ano/modelo 1996/1997, cor AZUL;- 

 

  II)-Um PARATI, marca VOLKSWAGEN, modelo 16 V TURBO, quatro 

portas,  placa GWQ 6829, ano modelo 2001/2001, cor CINZA; 

 

  III)-Um PARATI, marca VOLKSWAGEN, modelo CL 1.6 MI, placa 

GVK 4460, ano modelo 1998/1999, cor BRANCA; 

 

  IV)-Um ÔNIBUS, marca MERCEDES BENZ, modelo OF 1113, placa 

HMM 0835, ano modelo 1983/1983, cor VERDE; 

 

  V)-SUCATAS DE PNEUMATICOS, SUCATAS DE 

MICROCOMPUTADORES; 

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, constantes do orçamento programa do exercício, podendo ser  

suplementadas se houver necessidade.- 

 

Art. 3º -  Poderá o Poder Legislativo, se quiser, designar dois de seus membros para 

acompanhamento e fiscalização da avaliação a ser realizada, pela comissão própria, nos 

bens objetos da pretendida alienação.-   

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 

DOIS MIL E NOVE. (13/07/2009) 

 

 

Verª  ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

   Presidente 
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 14/07/2009, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   

     Atendente Legislativo 
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